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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO


À			Mensagem 148/2025.
Câmara Municipal de Vereadores
Senhor Presidente
Senhores Vereadores

No uso da presente lhes encaminho mais um projeto de lei.
O projeto de lei 148/2025 tem como finalidade alterar a Lei Municipal nº 1.077, de 27 de agosto de 2010, que dispõe sobre o estágio de estudantes em órgãos da Administração Municipal e dá outras providências.
Foi constado que estão sendo encontradas dificuldades em os estagiários cumprirem a carga horária diária devido os seus horários de frequência na escola. 
Diante disso, considerando que a legislação municipal tem sido vista como insuficiente para atender a essa questão de horário e o respectivo valor da bolsa auxílio, decidiu-se pela elaboração da presente proposta legislativa, permitindo-se assim a redução da carga horária do estagiário na repartição pública e a consequente redução do valor da bolsa auxílio. 
A previsão legal proposta se faz necessária para resguardar as partes de qualquer irregularidade. 
Sendo assim, conto com o apoio desta Casa na aprovação de mais este projeto de lei, pedindo ainda que ao mesmo seja concedido tramitação em regime de urgência.
Nada mais havendo, concluo aos, 


Atenciosamente.

Arroio do Padre, 29 de agosto de 2025.


Ao Sr.
Adavilson Kuter Timm
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Arroio do Padre/RS








_____________________
Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO


PROJETO DE LEI Nº 148, DE 29 DE AGOSTO DE 2025.
[bookmark: _Hlk202960005]Altera a Lei Municipal nº 1.077, de 27 de agosto de 2010, acrescentando o §5º ao seu art. 9º. 

Art. 1º A presente Lei altera a Lei Municipal nº 1.077, de 27 de agosto de 2010, acrescentando o §5º ao seu art. 9º. 
Art. 2º O art. 9º da Lei Municipal nº 1.077, de 27 de agosto de 2010, passará a ter vigência com o acréscimo de seu §5º, conforme a seguinte redação: 
Art. 9º ..................................................................................................................................
§5º Para preservar a compatibilidade do horário escolar do estagiário, o seu horário na repartição pública poderá ser reduzido, sendo que nestes casos, o valor da bolsa auxílio será reduzido proporcionalmente as horas diárias do estágio, devendo tal situação se houver, ser registrada no respectivo contrato entre as partes mediante aditivo, e o valor da bolsa auxílio será pago proporcionalmente. 
Art. 3º Mantêm-se inalterados as demais disposições da Lei Municipal nº 1.077, de 27 de agosto de 2010, e suas alterações vigentes nesta data. 
Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.



   Arroio do Padre, 29 de agosto de 2025.


Visto técnico:

Loutar Prieb
Secretário de Administração, Planejamento, 
Finanças, Gestão e Tributos







Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal
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